
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - ES 
Estado do Espírito Santo 
"Administro<;i\o ComuniUtio" 

LEI N." 1.149/2001 
DE: 18/12/2001. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONCEDER REVISÃO GERAL E 
ESTRUTURAR O QUADRO DE 
CARREIRA DOS SERVIDORES". 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Os vencimentos dos servidores do quadro permanente do município de Boa 
Esperança, fica·'f;xados nos valores constantes das tabelas dos anexos J e li da 
presente Lei. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial mensal de RS 
602,92 (seiscentos e dois reais e noventa e dois centavos) para os servidores de 
Carreira X (dez) do quadro permanente deste Município. 

Parágrafo Único - O abono que trata o caput deste Artigo após um ano da vigência 
desta Lei será incorporado ao vencimento básico da classe. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de O 1 de janeiro de 2002, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Es r 
Espírito Santo, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de dois 

Registrada e Publicada na data Supra. 
/ 
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